
 Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

INDICAÇÃO N.º 232/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Prefeito de Votuporanga 

João Dado, ao Presidente da República Jair Bolsonaro e ao Governador do Estado de São Paulo 
João Dória, para que promovam mecanismos objetivando aumentar a segurança nas escolas. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de março de 2019. 
 
 
MEIDÃO 
Vereador 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Considerando que cabe a nós representantes do povo votuporanguense, buscarmos junto ao 

poder público, a realização de serviços que possam beneficiar nossa comunidade em todos os 
aspectos, cumprindo assim, as disposições constitucionais no que tange ao princípio da cooperação 
entre os entes federativos. 

Considerando que o massacre ocorrido em uma escola estadual de Suzano, nesta quarta-feira, 
que abalou a todos e reacendeu o tema sobre segurança nas unidades de ensino. 

 
Nesse contexto, torna-se oportuno solicitarmos ao Prefeito de Votuporanga João Dado, ao 

Presidente da República Jair Messias Bolsonaro e ao Governador do Estado de São Paulo João 
Dória, que possam promover mecanismos objetivando aumentar a segurança nas escolas. 

 
Considerando que a proposta visa à instalação de sistemas de monitoramento por câmeras, 

interfones, catracas e, caso necessário, detector de metal, além de uma rígida fiscalização para a 
entrada de visitantes dentro das escolas. 

Considerando que as escolas particulares já possuem sistema de segurança para os alunos, e 
entendemos que tais providências nas unidades públicas, objetivando a prevenção de novos crimes 
como o mencionado. 

 
Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Prefeito 

do Município, ao Governador e ao Presidente da República para que possam atender o pleito 
supramencionado. 

 
 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

pe
lo

(s
):

 M
E

ID
Ã 

 O
.

(*
)(

*)
(*

) 
A

V
IS

O
: E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
O

I I
M

P
O

R
T

A
D

O
 D

E
 O

U
T

R
O

 A
P

LI
C

A
T

IV
O

 E
 P

O
D

E
 A

P
R

E
S

E
N

T
A

R
 D

IV
E

R
G

Ê 
 N

C
IA

S
 O

U
 F

A
LH

A
S

 N
A

S
 IN

F
O

R
M

A
ÇÕ 

  E
S

 E
X

IB
ID

A
S

. (
!)

(!
)(

!)
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
 D

A
 IM

P
O

R
T

A
ÇÃ

  O
: 1

3/
02

/2
02

6 
01

:4
9:

45
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-2

21
83

4-
8J

6S
6L

-1
X

4H
6Z

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


